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  MATRÍCULA  

6165

Pág.: 10

PATRICIA ANDRÉ DE CAMARGO FERRAZ, Oficiala de Registro de Imóveis de Diadema, CERTIFICA, nos
termos do art. 19, Parágrafo 1º, da Lei Federal nº 6.015, de 31.12.73, que a presente certidão é cópia reprográfica de
inteiro teor da matrícula referida, refletindo a situação jurídica do imóvel, com respeito a ALIENAÇÕES, ÔNUS
REAIS E PRENOTAÇÕES, até a data de 07/11/2025, inexistindo qualquer registro de citação de ações reais e pessoais
reipersecutórias em relação ao imóvel, exceto se constante dos atos praticados e noticiados na presente certidão. É o que
tem a certificar, conforme pedido feito. O referido é verdade e dou fé. Serve como certidão de FILIAÇÃO
VINTENÁRIA, no caso do registro anterior constante do preâmbulo ter sido lavrado há mais de vinte anos, nos termos
do Prov. CGJ 20/93. A Comarca de Diadema foi desmembrada da Comarca de São Bernardo do Campo e instalada em
08.12.1967. A presente certidão foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante processo de certificação
digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/01, devendo para sua
validade ser conservado em meio eletrônico, e ter comprovadas sua autoridade e integridade. Diadema, data e hora
abaixo indicadas.
Ao Serventuário........... R$ 0,00 Certidão expedida às 14:41 horas do dia 11/11/2025.
Ao Estado ................... R$  0,00 Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XVI, 15, "c").

A Cart. Serv. ............... R$  0,00 Protocolo nº.251.401
Ao Reg. Civil .............. R$  0,00
Ao Trib. de Jus. ........... R$  0,00
Ao M.P.........................R$  0,00
Ao ISS..........................R$  0,00
TOTAL ....................... R$ 0,00

SELOS  E  CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDOS  POR  VERBA.

Selo Digital: 1198003C30251401PPTZKJ25W

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o endereço eletrônico
https://selodigital.tjsp.jus.br

As certidões do Registro de Imóveis podem ser solicitadas pela plataforma https://www.registrodeimoveis.org.br,
sem intermediários e sem custos adicionais.
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